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de 03 de dezembro de 1982 

Autoriza a Prefeitura Munici~al a 

doar direitos possessórios sobre' 

area de ter ra à Fundação Valepa 

raiba na de Ensino e dá outras pr~ 

vidências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Càmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei , 

Art igo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de 

são José dos Campos autorizada a doar à Fundação Valeparaibana de Ensino 

com a anuência da URBANOVA - Comércio, Urbanização e DesenvolvimentoLtda. 

os direitos possessórios sobre área de terra assim descrita e caracteri

zada: 

I - P16VEL - Gleba de Terreno 

II - POSSE - Poder PÚblico Municipal 

III- LOCALIZAÇÃO - Avenida C- 1, do "Projeto Urbanova", no Bairro do Ja 

guari. 

I V - SITUAÇÃO - O terreno está situado entre o alinhamento da Avenida C-

1 do "Projeto Urbanova ", área remanescente de posse e PIE 
priedade da Mantiqueira S/A - Agro- Pecuária , alinhamento 

do Rio Paraíba e área de propriedade da Fundação Valepa

raibana de Ensino . 

V - HEDIDAS E CONFRONTAÇÕES - Partindo do ponto à margem esquerda do Rio 

Paraíba , junto às terras anteriormente objet o de doação à PREFEITURA MU

NICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, segue pelas linhas divisórias das 

terras pertencentes ao poder público , com rumo N. O., azimute aproximado ' 

de 3309 , aproximadamente 500 , 00m, dai, defletindo à direita, aproximada

mente 109, segue- se pelas mesmas linhas divisórias , aproximadamente 17 ,0 

Om , até o alinhamento da Av . C- 1 do PROJETO URBANOVA , dai defletindo a 

esquerda , segue- se con f rontando com o alinhamento da mesma Avenida , acom

panhando toda a sua sinuosidade , aproximadamente 675 , 00m , até as linhas 

divisórias da FAZENDA DO POSSO , de propriedade da MANTIQUEIRA S/A - AGRO 

PECUÂRIA , daí defletindo à esquerda , segue- se pelas mesmas linhas divisó 

rias com aproximadamente 493 , 00m dai , defletindo à esquerda , aproximad~ 

mente 1019, segue-se confrontando com as terras remanescentes da Gleba l 

posse mantida pela MANTIQUEIRA S/A - AGRO-PECUÁRIA , aproximadamente 125 , 

OOm, dai segue-se em linhas quebradas, confrontando com a vila , com as se 

guintes deflexões e distâncias aproximadas : à esquerda , 1079 - 53,00 m ; 

à direita , 439 - 50,00m ; à direita, 309 - ll7,00m; à esquerda 259- 104, 

OOm ; à direita , 729 - 60,00m; à esquerda, 64 9 - 155,00m; à direita , 789-

73 , 00m; à direita , 909 - 264 , 00m; à direita, 99 - 52 , 00m ; à esquerda , l4 

9- 24 , 00m à esquerda , 909 - 120,00m; à e squerda , 209 - 68 , 00m ; à di 

reita, 249 - 47 , 00 m ; à direita , 309- ll , OOm ; à esquerda , 819 - 55 , 00 
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m; à direita, 349 - 34 ,00m; à direita, 809 -49,00m; até a margem esquerda 

do Rio Paraíba, dai , defletindo à esquerda segue-se pelo referido rio a -

baixo, numa distância aproximada 131,00m, até o ponto de partida; encer -

rando- se assim urna área de aproximadamente 263 . 000,00 metros quadrados . 

VI - AREA - O perímetro acima descrito encerra urna área aproximada de 263. 

000 , 00 m2 (duzentos e sessenta e três mil metros quadrados) . 

Parágrafo único - Esta gleba formará um todo 

uniforme com a area doada pela Prefeitura à mesma donatária , através da 

escritura de doação de 10 de setembro de 1982, lavrada no livro 550,fls. 

88,do29Cartório de Notas local , autorizada pela Lei n9 2623 , de 2 de ju -

nho de 1982 . 

Artigo 29 - O imóvel objeto desta lei desti

na- se a construção, instalação e funcionamento, pela Fundação Valeparaib~ 

na de Ensino , de unidades escolares por ela mantidas . 

Artigo 39 - Ficam mantidos para a donatária, 

com a anexaçao das areas, os mesmosencargos, prazos e condições constan -

tes dos arts. 39 e 49 da lei n9 2623/82 , que constarão obrigatoriamente ' 

da escritura de cessão e transferência de direitos possessórios e da es -

critura de propriedade . 

Artigo 49 - Alem do descumprimento do que pr~ 

ceitua o parágrafo único do artigo 39 do precitado diploma legal, o imó

vel referido e descrito no artigo 19 desta lei, igualmente reverterá ao 

patrimônio municipal , com todas as suas benfeitorias , de quaisquer natu

rezas, independentemente de indenização, ocorrendo a dissolução ou extin

ção da Fundação Valeparaibana de Ensino . 

Artigo 59 - A Fundação Valeparaibana de Ens! 

no fica autorizada a promover todas as medidas necessárias à regulariza -

ção da propriedade, bem como a receber as escrituras definitivas de domí

nio . 

Artigo 69 - Esta lei e ntrará em vigor na da

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

03 de dezembro de 1982. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

José Luiz lo de Almeida 

'/~~ Sé~ldo Bacha 

Secretaria de Assun~ Internos e Jurídicos 
.......___._ 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos três dias ' 

do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e dois . 
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Registrada e publicada no Setor de Formali -

zaçã o de Atos , Secret aria de Assuntos I nter nos e J urídicos , aos três dias 

do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e dois . 

Formalização de Atos 

• 


